LEI Nº 2.281, DE 30/10/2000

Concede passe livre no transporte coletivo urbano de passageiros aos servidores que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI, 

Art. 1º. Aos servidores da Prefeitura Municipal de Timóteo e Fundação de Ação Social de Timóteo, que exerçam as funções de Fiscal de Rendas, Fiscal Municipal de Obras e Posturas e Agente Sanitário, fica assegurado o passe livre no Transporte Coletivo Urbano de Passageiros.

Art. 2º.  O benefício desta Lei somente será concedido ao servidor quando se desloque exclusivamente a serviço da municipalidade.

Art. 3º. O Executivo Municipal, pelo seu órgão competente, expedirá carteira de identificação para o servidor.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos durarão até 31 de dezembro de 2000. 

Timóteo, 30 de outubro de 2000; 36º Ano de 

Emancipação Político-Administrativa.
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